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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 1/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de janeiro de

2024

Aprova o Regulamento da Câmara Técnica dos Cursos das
Áreas de Agropecuária, Zootecnia e Alimentos do Ins tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus

Santa Inês.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05 de abril

de 2022, do Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da

União de 06 de abril de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar o Regulamento da Câmara Técnica dos Cursos das Áreas de Agropecuária, Zootecnia e Alimentos

do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Santa Inês, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Tamara Leal Monteiro da Paixao, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CSI-DG, em 04/01/2024 11:43:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/01/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

527526

a008b9bbc4

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 2/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de janeiro de

2024

Cons tui Comissão Eleitoral Local para a eleição dos
representantes do Conselho Superior (CONSUP) do Ins tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, biênio
2023-2025 - Campus Santa Inês.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05 de abril

de 2022, do Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da

União de 06 de abril de 2022, considerando:

- a Resolução 115/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de 2021, que aprovou o Regulamento do

Processo Eleitoral para a escolha dos Representantes do Conselho Superior do IF Baiano;

- o O cio Circular OFICIO CIRCULAR 1/2023 - RET-ELEICONSUP/COMISSOES/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22

de novembro de 2023, da Comissão Eleitoral CONSUP 2023-2025;

- a Deliberação 1/2023 - RET-ELEICONSUP/COMISSOES/RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2023.

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Eleitoral Local para a eleição dos

representantes do Conselho Superior (CONSUP) do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano,

biênio 2023-2025 - Campus Santa Inês.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO

FUNÇÃO NA

COMISSÂO



CLAUDIA BOCCHESE DE

LIMA

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

1053859

DA/COORDENAÇÃO

DO CURSO TÉCNICO

EM

MULTIMEIOS

DIDÁTICOS

SUBSEQUENTE AO

ENSINO

MÉDIO (EaD)

Membro

tular/Presidente

WILLIAM DA SILVA MELO

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

1182631

DA/COORDENAÇÃO

DO CURSO TÉCNICO

EM

SECRETARIA

ESCOLAR

SUBSEQUENTE AO

ENSINO

MÉDIO (EaD)

Membro suplente

ANTONIO SANTOS SOUZA

Técnico em

Tecnologia da

Informação

1459296 DADM/CFC/NEOF Membro tular

GIL CHRISTIANO GUEDES

DOS SANTOS

Analista em

Tecnologia da

Informação

1754259 DG/NGTI Membro suplente

DISCENTE CURSO MATRÍCULA TURMA
FUNÇÃO NA

COMISSÂO

MATHEUSA MARIA SILVA

RIBEIRO

Licenciatura em

Geografia
20201CSI02GL0054 2020.1 Membro tular

ANDY VIEIRA RAMALDES
Técnico Integrado 

em Alimentos 
20231CSI09I0065 2023.1 Membro suplente

Art. 2º  São atribuições da Comissão:

I - cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no Regulamento Eleitoral (Resolução Resolução 115/2021 - OS-

CONSUP/IFBAIANO, de 22 de fevereiro de2021) e em edital do processo eleitoral a ser emi do pelo Presidente do

Conselho Superior do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;

II - elaborar de acordo com as normas elencadas no Regulamento Eleitoral / Edital, as listas de votantes de cada

categoria do Campus Santa Inês e encaminhar as listas à Comissão Eleitoral Geral;

III - atender as solicitações feitas pela Comissão Eleitoral Geral, especificamente emi r parecer sobre os recursos

interpostos contra a lista de votantes de sua unidade, e as que porventura não constem no presente Edital.

Parágrafo único. Aos (às) integrantes das comissão eleitoral fica vedada a inscrição como candidatos(as) à eleição

para o CONSUP.
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Art. 3º A Direção-Geral prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 4º  A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 5º Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final à Direção-

Geral, através de processo eletrônico no Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 6º As a vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Tamara Leal Monteiro da Paixao, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CSI-DG, em 15/01/2024 08:37:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/01/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

527490

172cbcfb91

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 3/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de janeiro de

2024

Designa servidores como Fiscais Técnico e Administra vo do
Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Santa Inês.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05 de abril

de 2022, do Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da

União de 06 de abril de 2022, considerando:

- o previsto na Instrução Norma va nº 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e diretrizes das a vidades de

gestão e fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos contratos;

- o previsto no Decreto nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022;

- o teor do O cio Nº 63/2023 - CSI-NC/CSI-DAP/CSI-DG/RET/IFBAIANO, Processo  23332.254502.2023-05, de 28

de Dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais Técnico e Administra vo do

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês.

ORD. CONTRATO SERVIDORES



01

Contrato Nº 17/2023

Contratado: ABIGAIL CARVALHO

RIBEIRO

CPF: 605.389.535-00

Objeto: Aquisição de gêneros

alimen cios da agricultura familiar para

atendimento ao programa nacional de

alimentação escolar - PNAE

Fiscal Técnico/Administra vo:

ANDRÉIA CARVALHO JAMBEIRO DE

SOUZA, Nutricionista, Matrícula SIAPE

Nº 1757350.

Fiscal Subs tuto:

VALTER COSTA SILVA , Padeiro, Matrícula

SIAPE Nº 1214009.

Art. 2º São Competências do Fiscal do Contrato:

I - Inteirar-se do teor do contrato, Termo de Referência, Edital da Licitação e demais documentos do processo

administra vos;

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos

administra vos, em especial a Lei nº 14.133/2021, o Decreto nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, Lei

11.947/2009, e as demais legislações aplicáveis;

III - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações per nentes às suas competências;

IV - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

V - emi r no ficações para a correção de ro nas ou de qualquer inexa dão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

VI - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

VIII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas

para o pagamento e, após o ateste, que cer fica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para

ra ficação;

IX - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas

à renovação tempes va ou à prorrogação contratual;

X - par cipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal

administra vo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21;

XI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto

no inciso VIII do caput do art. 21; e
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XII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Art. 3º Esta Portaria possui vigência de 12 (doze) meses, fluindo de 02/01/2024 a 02/01/2025, ou enquanto

perdurar a vigência do Contrato Administra vo nº 17/2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Tamara Leal Monteiro da Paixao, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CSI-DG, em 24/01/2024 14:59:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

526708

1f452abb31

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 4/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de janeiro de

2024

Cons tui comissão responsável pelo Processo Sele vo SISU

(2024) do IF Baiano - Campus Santa Inês.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 563, de 05 de abril

de 2022, do Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da

União de 06 de abril de 2022, considerando:

- o teor do Processo 23332.250106.2024-81 (SUAP).

RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com os servidores relacionados abaixo, a comissão responsável pelo Processo Sele vo SISU

(2024) do IF Baiano - Campus Santa Inês.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO

FUNÇÃO

NA

COMISSÃO

ANDRÉ LEONARDO

VASCONCELOS SOUZA

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

1465957 DA Presidente

ANDERSON CORREIA DOS

SANTOS

Técnico em Assuntos

Educacionais
2459699 DA/CAE

Membros

BRUNO RODRIGUES DA

SILVEIRA

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

2080600

DA/COORDENAÇÃO DO

CURSO DE

LICENCIATURA EM

GEOGRAFIA

CLÓVIS COSTA DOS SANTOS

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

2745798 DA/CE

EDSON VICENTE DOS SANTOS Revisor de Texto Braille 3049769 DA/NAPNE

JEFERSON DO ROSARIO

ALMEIDA

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

1210474

DA/COORDENAÇÃO DO

CURSO DE

BACHARELADO EM

ZOOTECNIA
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Art. 2º São competências desta Comissão: 

- Planejar, coordenar, executar, supervisionar e divulgar o Processo Sele vo SISU, Campus Santa Inês, bem como

todas as informações  a ele per nentes.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 14/2023 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de março de 2023.

Art. 4º Ao final das a vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao

Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 5º As a vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e possui vigência de 01 (um) ano.

Documento assinado eletronicamente por:

Tamara Leal Monteiro da Paixao, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CSI-DG, em 25/01/2024 11:03:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/01/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

530043

aa6442a780

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213
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